

INDICAÇÃO N.º  1201,  DE 2004

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação a realização dos estudos e adoção das providências necessárias para alterar os critérios de admissão ao Projeto Bolsa Escola da Família, com a finalidade de contemplar as pessoas que hajam concluído o ensino médio através de cursos supletivos e tele-cursos ministrados por entidades e fundações credenciadas junto aos órgãos oficiais de educação.

Apresentado pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO – Parecer 685, de 2004, sobre Processo RGL 1072/2004.

